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STRONGFER lND. E COM. DE PRODUTOS ElRELl, pessoa jurídica de direito privado,
inscrita no CNPJ sob o ns 15.203.120/0001-63, estabelecida na Rodovia BR 280, ne 8450, bairro Avaí, na

cidade de Guaramirim/Sc, CEP 89270-000, endereço eletrônico
comerciol lã rtr<<ts .b icitocoo @urssus.com.b vem à presença de Vossa Senhoria, com fulcro no artc

109 da Lei n.P 8.666/93, apresentar

IMPUGNAçAO

aos termos do EDITAL em referência, pelos fatos e fundamentos que passa a expor:

1 - DOS FATOS

lnicialmente impende ressaltar que o Município de Belterra/PA abriu procedimento

licitatório, na modalidade Pregão Eletrônico, tipo Menor Preço por ltem, para "Aquisiçõo e instoloção de

equipomentos pora ocodemios de espofte no município de Belterra-Pá, convênio 908760/2020."

Sabe-se que os princípios que regem as licitaçôes públicas vêm insculpidos no art. 37 da

Constituicão Federal de 1988, bem como no art.3e da Lei ne.8.666/93. com destaque à supremacia do

interesse público na BUscA DA PROPOSTA MA|S VANTAJOSA e do pntruCíptO DA tMPESSOAL|DADE.

No caso em análise, para que tal objetivo seja alcançado, imperioso superar algumas

restrições e ilegalidades que maculam o certame, conforme passa a demonstrar.
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Processo Administrativo ne 016/2021

Pregão Eletrônico ne OO9|2O2L

Sistema de Registro de Preço - SRP

Tipo: Menor PÍeço

Critério de Julgamento: Menor Preço por ltem
Exclusivo oara ME e EPP

OBIETOI "Aquisição e instalação de equipdmentos paro ocademias de espofte no município de Belterru-
P á, co nvên i o %)8 760/2OZd'
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Dessa forma, a presente impugnação se dá com base no item 8 e ss do certame, que

preveem a possibilidade de impugnação do certame em até 3 (três) dias antes da fixada para o

recebimento das propostas, o que ocorrerá em 23lO3l2O2f.

Assim, em razão dos fundamentos que serão expostos abaixo, se revela necessário

apresentar as razões da presente impugnação, que devem levar ao ajuste no edital e consequentemente
redesignação do ato de recebimento das propostas.

2 - DAs RAzôEs Do REcuRso

Consta no ltem 5.4.1 do Edital em comento, a exclusividade para a participação de

microempresas e empresas de pequeno porte.

Entretanto, a licitação em referência tem por objeto vultuosa aquisição de

equipamentos para academia ao ar livre, não se encaixando o preço Blobâl da licitação nas possibilidades

de fornecimento por ME ou EPP.

Com efeito, se a Administração insistir na limitação da presente licitação com

exclusividade para ME/EPP, corre o risco de ver frustrado o certame por nâo conseguir adquirir
equipamentos de qualidade pelo preço estimado de referência, além de não poder certificar a garantia de ?

que empresas de menor porte terão capacidade para a disponibilidade dos equipamentos para 

-fornecimento imediato, na forma exigida pelo Sistema de Registro de Preços.

Além disso, é notório que a restrição à participação de outras empresas, amparada pela

Lei Complementar n.723/2006, não se enquadra ao presente certame conforme expressa o inciso I do

artigo 48:

Art. 48. Poro o cumprimento do disposto no ort. 47 desto Lei Complementor, o

ddministroçõo público pode rá reolizor processo licitotórío:
I - destinodo exclusivomente à porticipoção de microempresas e empresas de

pequeno porte nos controtações cujo volor sejo de oté RS 80.0N,(n @itentd mil
reois). - Grifou-se

Tal como se verifica do edital, o valor total estimado para a presente licitação NÃO SE

ENQUADRA no limite de obrigatoriedade para promoção de licitação exclusiva para ME / EPP, razão pela

qual é possível concluir que poderá a administração permitlr a ampla participação no certame.

Nessa esteira, é passível desencadear o entendimento quanto à flexibilização da

limitação ora ímposta, tendo como respaldo aindâ o Decreto n. 8.538 de 2015 que dispõe sobre o assunto:

Art. 10. Não se oplico o disposto nos ort. 6e oo ort. 8e quondo
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2.1 - Oa Exclusividade para Microemoresa e Empresa de Pequeno Porte
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l- não houver o mínimo de três Íornecedores competitivos enquodrodos como

microempresos ou empresos de pequeno porte sediodos local ou regionolmente e

copozes de cumprir os exigêncios estdbelecidos no instrumento convocotório;

ll - o üatomento dikrenciodo e simplilicado poro os microempresds e os

empresos de pequeno porte não Íot vdntojoso pdtd d ddministroção púhlica ou
representar prejuizo oo conjunto ou oo complexo do objeto o ser contrdtodo,
justiÍicadomente;

lll - a licitação for dispensóvel ou inexigível, nos termos dos orts. 24 e 25 do Leí ne

8.666, de 1993, excetuodos os dispensos trotodos pelos íncisos I e u do caput do
reÍerido ort- 24, nos quois o compro deverá ser feito preferenciolmente por
microempresos e empresos de pequeno porte, obseruodos, no que couber, os

incisos l, ll e lV do coput deste ortigo; ou

lV - o tratdmento diÍerenciodo e simplificado não tor cdpdz de alcançar,
justificadamente, pelo menos um dos objetivos prcvistos no drt. le. (Grifou-se)

Dessa forma, é importante sopesar princÍpios pertinentes ao presente certame como o
da competitividade, da economicidade e da eficiência, buscando-se a "proposta mais vântajosa para a

administração" conforme é vislumbÍado no artigo 3e. da Lei n. 8.666/93.

A bem dizer, no presente certame poderiam ter as ME/EPP os benefícios e tratamento
diferenciado conferidos a elas por lei, sendo vedada a exigência de exclusividade, já que fora dos
parámetros de preço que obrigaria a administração a fazê-lo.

Primeiramente, destaca-se que toda e qualquer licitação destína-se a investigar parâ a

Administração a melhor proposta para a efetivação de seus interesses, com a qualidade necessária e o
menor custo possível.

Assim também, sabe-se que objetos divisíveis ou de naturezas distintas devem ser
parcelados em itens independentes com vistas à ampliação da competitividade, no entanto, as

características do objeto contratado devem ser levãdas em conta quando da definição do critério de
julgamento, com vistas a evitar que o parcelamento do objeto não seja adequado ao objetivo da

administração e, em decorrência disso, resulte em sua inutilidade e inconveniência ao ente contratante.
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Além disso, o que se observa é que â Lei Complementar fBlZOOí visa ampliar a

participação das ME/EPP nas licitações, mas não elevar a hipossuficiência econômica das mesmas acima do
interesse público.

Diante do exposto, solicitamos, respeltosamente, que o Edital seja alterado, excluindo-
se a exclusividade para as ME/EPP, para haver participação de maior número de licitantes, e,

consequentemente, a possibilidade de adquirir equipamentos de melhor qualidade e com menor preço.

2.2 - Da lnadequacão do Tipo Menor Preco por ltem
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Determinados objetos, como o licitado no presênte certame, devem, por óbvio, guardar

compãtibilidade entre si, admitir julgamento com base em um mesmo critério, e permitir execução por um

mesmo fornecedor. O não parcelamento do objeto é necessário para que se tenha uma unicidade dos

equipamentos de academia ao ar livre que serão instalados em um mesmo espaço.

Não há como se pensar em admitir que haja a instalação de diversos equipamentos

distintos, com cores e ergonomia complêtamente discrepantes entre si em um mesmo espaço de lazer.

Resta claro, portanto, que as licitações relativas a objetos que irão compor um mesmo

espaço de lazer devem ser realizadas de modo que possibilite a obtenção dos equipamentos de forma
padronizada, fornecidos, por óbvio, por um mesmo fornecedor, devendo se utilizar do critério MENOR

PREçO GLOBAL.

A Lei 8.666/93 prevê especificamente sobre o assunto:

Art. 75. As compros, sempre que possível, deverão:

I - otender oo princípio do podronização, que imponho compotibilidode de 4
especificoções técnicos e de desempenho, observodos, quondo for o coso, os 

-condições de monutenção, ossistêncio técnico e gorontio oferecidos;

(...)- GriÍou-se

Sobre o tema o autor ainda leciona (2019, p. 366):

"o Írocionomento em lotes deve respeitor o integridode quolitotivo do objeto o ser

executodo. Nõo é possível desnoturor um certo objeto, Írogmentondo-o em

controtoções diversas e que importom o risco de impossibilidode de execução

sotisfotório" - GriÍou-se

Vislumbra-se, portanto, a existência de necessidade técnica da compra ser realizada em

conjunto, já que deve haver unicidade e padronização quanto aos equipamentos a serem instalados nas

áreas de lazer abrangidas pelo presente certame, sendo certo que não seria condizente com as

necessidades da administração adquirir cada item, apresentando características totalmente distlntas, a
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É mais satisfatório pãra a administração pública do ponto de vista técnico, por manter a

qualidade do empreendimento, a padronização dos equipamentos harmonizando as cores e a ergonomia

de cada academia, sendo que mantido o critério por item, poderá existir diversos vencedores, com

equipamentos tão distintos entre si que impossibilitarão todo o padrão dos objetos licitados, em forma, cor
e acabamento.

MarçalJusten Filho (2019, p. 294) também dispõe em sua obra:

"A podronizoção é regro. (...) A padronização oplica-se não apenas o umo compro

específico, especiolmente quondo se trote de bem e vido útil continuodo. Ao

selecionor o fornecedor poro produtos não consumíveis, o Administroçõo deverá

ter em visto produtos semelhontes (...) Somente ossim o podronizoçõo produziró

os efeitos desejodos, consistentes no reduçõo de custos de monutençõo,

si m plif icoção de mã o-de -ob ro etc. "
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ponto de se obter um resultado estético inviável de ser mantido e ainda correr o risco de onerar
excessivamente a instalação e manutenção dos itens, já que fornecidos por diversas empresas distintas.

Desta forma, não há como manter o presente edital com critério de julgamento por
"Menor Preço por ltem" por ser incompatível com o objeto licitado, devendo-se eleger o tipo de
julgamento "Menor Preço Global" como mais adequado e vantajoso para o presente certame.

Consta no item 9.14 do edital as disposições sobre a qualificação técnica da contratada
e, entre elas (item 9.14.2 "a, b, c, d, e"), a obrigação da empresa vencedora de apresentar os seguintes
documentos, vejamos:

"o) Comprovação de Autorizoção de Funcionomento expedido pelo Agencio Nocionol de

Vigilôncio Sonitário (ANVISA) ou publicoção no Diório Ofíciol da Uniõo (DOU);

b) Número do Registro e a publicoção no Diório Oficiol do União (DOU) que concedeu o

registro do produto, emitido pelo Agêncio Nocionol de Vigilôncio Sonitario - ANVISA;

c) Coso o prozo de validode do registro estejo vencido, o licitonte devero encominhar
Certificodo de Registro ou publicoçõo no Diário OÍicial do Uniõo (DOU) ocomponhodo do s
pedido de revalidoçõo, de ocordo com o Código Sonitório e legisloçõo complementor;
d) Coso o produto esteja dispensodo de registro, o licitonte deverá encominhor
Decloroção de Notificoção de Dispensd de Registro ou Certificodo de Dispenso de

Registro, emitidos pelo Agêncio Nocionol de Vigilância Sonitária - ANVISA, ficondo o

corgo da licitonte o comprovação de que o produto não está sujeito oo regime da
Vigilâncio Sonitário;

e) Alvorá de Licenço otuolizado, expedido pelo Vigilôncio Sonitário Estoduol ou Municipol
do sede do licitonte, de ocordo com o Código Sonitório e legisloção complementdr;"

Porém, acredita-se que a exigência está equivocada, isso porque o registro e/ou
declaração são submetidos a empresas com atividades voltadas a produtos de saúde.

No próprio site da Anvisa verifica-se que a empresa licitante não precisa de Autorização

de Funcionamento e/ou Declaração de Notificação de Dispensa de Registro ou Certificado de Dispensa de

Registro para os produtos que aqui serão licitados.

lnclusive, ressalta-se que a Autorização de Funcionamento (AFE) é exigida apenas "de

empresas que reolizem otividodes de ormozenomento, distribuiçõo, embologem, expediçõo, exportoçõo,

extroçõo, fobricoção, frocionomento, importoção, produção, purificação, reembolagem, síntese,

tronsformoçõo e trdnsporte de medicamentos e insumos Íormocêuticos destínddos o uso humonos,

produtos paro soúde, cosméticos, produtos de higiene pessool, perfumes, soneontes e envose ou

enchimento de goses medicinois."
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2.3 - Do item 9.14 - Qualificacão técnica

al ltem 9,14.2 "a, b. c, d, e"
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Ou seja, somente "os empresos fabricontes e envosodoros de goses medicinois deverõo

seguir o disposto nos seguintes normos: RDC n" 16/2074 e RDC ne 32/2071, que dispõe sobre os critérios
técnicos paro o concessão de AFE de empresos fobricantes e envosodoros de goses medicinois."

Sendo assim, seguem abaixo as empresas cujas atividades não necessitam de

autorização de funcionamento, conforme disposto pela ANVtSA, quais seiam:

Portanto, resta caracterizado a impossibilidade de cobrança da aplicação das referidas
normas e qualificações técnicas presentes no referido edital, tendo em vista que o produto que ora será

licitado não necessita de autorização de funcionamento e/ou declaração expedida pela Agência Nacional de

ViSiláncia Sanitária (ANVISA), sendo necessária a alteração deste item no que concerne a anunciada

exigência.

Sabe-se que é dever da Administração exigir na licitação aquela documentação
indispensável para execução do contrato e o que for fundamental para verificar a idoneidade e a

capacidade das licitantes, devendo-se guiar pelos preceitos constitucionais e pela supremacia do interesse
público.
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"l - Comércio vorejisto de produtos poro soúde de uso leigo.

ll - Filiois que exercem exclusivamente otividodes ddministrativos, sem ormozenomento,
desde que o motriz possuo AFE

lll - Comércio vorejista de cosméticos, produtos de higiene pessoal, perfumes e saneantes
lV - Empresos que exercem exclusivamente atividodes de fobricoção, distribuição,

ormozenamento, embologem, exportoção, Írocionomento, tronsporte ou importoçõo de motérios-p mos,

componentes e insumos não sujeitos o controle especiol, destinodos à fobricoção de produtos poro soúde,

cosméticos, produtos de higiene pessool, perfumes e soneontes

V - Empresas que reolizom exclusivamente a instoloção, monutenção e ossistêncio

técnico de equipomentos poro soúde

Vl - Empresos que reolizom exclusivdmente o instoloção, monutenção e ossistêncio

técnico de equipomentos poro soúde estão dispensodos de ter AFE. Nesse coso, elos precisom do licenço

sonitório, emitido pelo órgão de vigilôncio sonitório locol.

A Anviso nõo concede AFE poro o execuçõo de otividodes relocionodos oos produtos

lumígenos, derivodos ou não do toboco.

A Anviso nõo emite AFE poro empresos no áreo de alimentos. Todo estobelecimento no
áreo de Alimentos deve ser previomente licenciodo pelo outoridode sanitório competente estoduol, distritol
ou municipol, medionte a expedição de licenço ou olvará. Poro isso, o interessodo deve dirigir-se ao órgõo
de vigilâncio sonitório de sua locolidode o Íim de obter informações sobre os documentos necessários e o
leqisloçõo sanitária que regulomenta os produtos e a otividode pretendida." (Retirados do site:
https://www.gov. brlanvisa/pt-br)

2.4 - Da necessária exipência de qualificacão técnica
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Cumpre ainda destacâr que as condições de habilitação técnica expressamente previstas

no art. 30, da Lei ne 8.666/93, buscam certificar que a empresa licitante dispõe de aptidão necessária para

cumprir com as obrigaçôes oriundas de possível contrato a ser firmado junto à Administração.

Como se pode ver, é em face do obieto licita do das circunstâncias de execucão e de sua

complexidade que a Administração deverá analisar quâis documentos deverão ser exigidos para atestar a

capacidade de todos os participantes, incluindo aí, a do futuro contratado

- Atestado técnico, para a comprovação de aptidão para desempenho de atividade
pertinente e compatível em características com o objeto da licitação através da

apresentação de atestado de desempenho anterior;

- Certificados das normas ABNT/NBR pertinentes à fabricação dos equipamentos,
devendo ser apresentadas em nome da empresa fabricante:
- NBR NM 87:20fl) - teste dê composição do aço carbono - designação e composição
química.

- NBR 9209:1986 - teste que determina a massa do revestimento de fosfato. (valores da

norma: massa da camada de fosfato entre 1,09/m'ze l,6g/m2l .l

- NBR 10443:2ü)8 - teste que determina a espessura da película seca sobre superfícies 

-rugosas.

- NBR 110O3:20(Xl - conforme errata 1, publicada em 27 /O4/2O7O - testes que

determina a aderência da tinta.
- NBR 8Gr4 - JUt-1993 - teste de exposição á névoa salina sem presença de

empolamento e ferrugem.

- NBR ISO 5841:2015 - determinação do grau de empolamento de superfícies pintadas

(sem presença de empolamento)

- NBR ISO 4628-322OL5 - tintas e vernizes - avaliação da degradação de revestimento-

designação da qualidade e tamanho dos defeitos e da intensidade de mudanças

uniformes - parte 3 - avaliação do grau de enferrujamento, (sem presença de

ferrugem).

Outro documento apto para certificar a qualidade do produto seria o Laudo de

Ergonomia e Biomecâníce dos Aparelhos, documento emitido por profissional atestando que os

equipamentos são fabricados dentro das normas de Ergonomia e Biomecânica, bem como Catálogo técnico

original, próprio do fabricante com ilustrações ou imagens, desenho industrial, dimensões, massa (peso),

marca, modelo e especificações técnicas dos equipamentos.

Vale esclarecer, por fim, que o intuito da recorrente é tão somente o de que seja

ajustado o edital, para que ocorra o cumprimento de regras e para que o órgão licitante possa contratar
um melhor produto pelo melhor preço. 
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Assim, considerando que o parâmetro para fins de fixação de requisitos habilitação deve

ser o objeto da licitação, sugere-se a inclusão de exigência de documentos que atestem a qualificação

técnica do licitante, bem como a comprovação da qualidade do produto como, por exemplo:
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3 - DOS PEDIDOS

Diante de todo o exposto, REQUER a imediata susoen o do processo de forma a

possibilitar a revisão dos itens supra referidos. de modo a ser modificados os termos contidos nos itens
acima mencionados, possibilitando assim a mânutenção da lisura e legalidade do certame.

Caso não seja este o entendimento deste D. Pregoeiro, requer que seja a presente

impugnação, em conjunto com o edital, remetidos à lnstância Superior para análise e julgamento, com
efeito suspensivo do certame licitatório até ser publicada a decisão definitiva.

Nesses termos, pede deferimento

De Guaramirim (SC) para Belterra (PA),03 de março de 2021.

INES

DALMANN:8919095
5900

Assinado de forma digital por
INES DALMANN:891 90955900
Dados: 2021.03.03 I 5:32:09
-03'00'

I
STRONGFER IND. E COM. DE PRODUTOS EIRELI.

INÊS DALMANN
CPF: 891.909.559-00 - RG: 1.095.608

IMPUGNANTE

üttt§ü
couÉncro or aclDEMtAs Ao ÂR uvRE - pLAyGRouNDs - MoBtuÁRto uRBANo E ourRos.
RoDovrA BR 280 Ne 84so - TÉRRÉo - AvAí - GUARAMTRTM/5C - FoNE; (47) gg7o-0242.

CNPJ: 15.203.120/0001-63 - E-mail: comercial@urssus.com,br / licitacao@ urssus.com.br



1' ÀL TI O DA EMPRE
ESTABELECIOA EM

GUARAMIRIM _ ESTAOO DE SANTA CATARINA.

STRONGFER INDÚSTRIA E COUÉRCIO DE PRODUTOS EIRELI, COM SCdE NA
Rodovia BR 280, n'8450, téneo, BairÍo Avaí, Guaramirim, CEP 89270-OOO, estado de
Santa Cataína. Com contrato social dêvidamente aÍquivado na Junta Comercial deste
Estado de Santa Cetârina em sessão de 1510312012 sob no 42600584296. inscrita no
CNPJ sob no 15.203.120/0001-63, por sue titular abaixo assinada:
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]NES OALIúANÍ{, brasileira, natural de Jaraguá do Sul, SC, separada judiciatmente,
nascida em 14103l'1967, emprêsária, inscÍita no CpF sob no 891.9O9.SS9-OO, portadora
da cédula de idêntidade no 1.095,608, êxpedida peta SSpiSC, rêsidente e domicitiada na
Rua Loreno Antônio Marcâtto, n'S, Bairro Jaraguá Esquerdo, JaÍaguá do Sul, CEp
89253435, SC

Rêsolve altêraÍ e consolidar o referido ato constitutrvo, conforme cláusulas abaixo:

CLÁUSULA Or, - Altera-se o obietivo social da empÍesa que passa a ser
FABRICAçÃO DE EQUTPAMENTOS DE ACAOEMTA AO AR LTVRE E
SEUS ACESSÓRIOS; FABRICAçÃO OE PARQUES INFANTIS E SEUS
ACESSÓRIOS; FABRICAçÃO DE ARTEFATOS E PISO DE
BORRACHA; FABRICAçÃO DE ARTEFATOS DE MATERIALpLÁSTtco PARA usos íNousrnlnrs, NA coNsrRuçÀo, ExcETo
TUBOS E ACESSÓRIOS, PARA USO EM ESCRITÓRI-O, MEDICINA,
LABORATÔRIO, USO SANITÁRIO E HIGIÊNICO, ARTIGOS OE
FARMÁCIA E DESCARTÁVEIS DE PLÁSNCO; FABRICAçÃO DE
FLOCOS PLÁSNCO, RESERVATÔRIOS, CAIXAS D 

- 
ÁGUA,

CISTERNAS, PISCINAS E ARTEFATOS SEiIELHANTES;
FABRICAçÃO DE ARTESANATO EM MATERIAL PLÁSTICO;
COMÉRCIO ATACADISTA E VAREJISTA OE PARQUES INFANTIS,
BRINQUEOOS EM MADEIRA, PLÁSTrcO E METAL, JOGOS E
BRINQUEDOS EDUCATIVOS, PLAYGROUNO, ARTIGOS
RECREATTVOS, SUAS PEçAS E ACESSóRrOS, APARELHOS DE
GINÁST]GA, MUSGULAÇÀo, EQUIPAMENToS PARA ACADEMIA Ao
AR LIVRE, APARELHOS E MATERIAIS ESPORTIVOS PARA
PRITIEIRA E TERCEIRA IDAOE INCLUSIVE IMPORTAçÃO E
EXPORTAçÃO DE MÁQUINAS, EQUTPAMENTOS E MATÉR|A 

-pnrUa;

SERV|çOS DE EXECUçÃO DE OBRAS, CHAP|SCOS, REBOCOS,
E BOCO, i,lÃO DE OBRA DE ACABAMENTO EM CONSTRUÇÃO.
SERVIçO DE USINAGEIT, TORNEARIA, SOLDA E MANUTENçÃO E
REPAR.AÇÁO EM APARELHOS DE ACADEII'IA, PARQUES INFANTIS
E MOB|LIÁR|O URBANO- SERVTçO DE JATEAMENTO DE
GRANALHAS. LOCAÇAO OE APARELHOS PARA ACADEMIA AO AR
LIVRE E PARQUES INFANTIS; PROMOÇÃO DE VENDAS.

Junts CoEercial do Esado de Santa Catarina 21n9/zotg
CcÍti6c. o Rcgisto cÍ, 271092019
Àrquiwmcrto 20195561660 Protocolo 195561660 d! 27109/2019 MRE 426005E4296
Nomc da cmpÍÊsa STRONGFER INDUSTRIA E COi,(ERCIO DE PRODIT'TOS ETRELI
Esrc docuncnto podc s.Í verificâdo ãn hüp/rrginjuccs..s.,gov,bÍ/rut trtictaaoDocurhcútoysutcnticacÂo.aspx
CbaDc.h 230929 143096545

Estr ópir ôi stÍ.otiqdâ diSitilmcrr. c assisrdâ crD 271092019 poÍ Blâsco Borgês BrtE llo§ - Sccrcrario-gcÍôl;
11ffi1ilililrilil



FOLHA 02

A vista das modificações oÍa ajustadas, consolidã-se o ato
constitutivo, que pa3sará a regeÍ-sê pêlo que êstá contido nas cláusulas a sêguir:

CLÁUSULA Oí, - A empresa gira sob o nome empresarial:
STRONGFER INDÚSTRIA E COIUÉRCIO DE PRODUTOS EIRELI.

CLÁUSULA o? - A empresa tem sua sede na.
Rodovia BR 280, n'8450. térreo, Bairro Avaí, Guaramirim, CEp 89270-
OO0. estado de Santa CataÍina

CLÁUSULA O3e - O objetivo dâ empresa é a exploração no Íamo de:
FABRTCAçÃO DE EQUTPAMENTOS DE ACADEMTA AO AR LTVRE E
SEUS ACESSÓRIOS; FABRICAçÃO DE PARQUES INFANTIS E SEUS
ACESSÓRIOS; FABRICAçÀO DE ARTEFATOS E PISO DE
BORRACHA; FABRICAçÃO DE ARTEFAToS oE MATERIALpLÁsTtco PARA usos ixousrnrnrs, NA coNSTRUçÂo, ExcETo
TUBOS E ACESSÓRIOS, PARA USO EM ESCRITÓRI-O, MEDICINA,
LABORATÓRIO, USO SANITÁRIO E HIGIÊNICO, ARTIGOS DE
FARMÁCIA E OESCARTÁVEIS DE PLÁSNCO; FABRICAçÃO OE
FLOCOS PLÁSÍCO, RESERVATÔRIOS, CAIXAS D 

- 
ÁGUA,

CISTERNAS, PISCINAS E ARTEFATOS SEMELHANTES;
FABRICAçÃO DE ARTESANATO EM MATERIAL PLÁSTICO;
COMERC]O ATACADISTA E VAREJISTA DE PARQUES INFANTíS,
BRINQUEDOS EM iIAOEIRA, PLÁSTTCO E METAL, JOGOS E
BRINCIUEDOS EDUCATIVOS, PLAYGROUND, ARTIGOS
RECREATIVOS, SUAS PEçAS E ACESSÓRIOS, APARELHOS DE
GINÂSTICA, MUSCULAçÃO, ECIU|PAMENTOS PARA ACADEMTA AO
AR LIVRE, APARELHOS E MATERIAIS ESPORTIVOS PARA
PRIIIIEIRA E TERCEIRA IDADE INCLUS]VE IMPORTACÃO E
EXPORTAçÂO DE TIÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E MATÉRIA.PRIUE;
SERVIçOS DE EXECUçÃO DE OBRAS, CHAPISCOS, REBOCOS,
EI|BOCO, üÃO OE OBRA DE ACABAMENTO EM CONSTRUçÃO.
SERV]çO DE USINAGEM, TORNEARTA, SOLDA E MANUTENçÃO E
REPARAçAO EIvt APARELHOS DE ACADEMIA, PARQUES |NFANT|S
E TIIOBILIARIO URBANO. SERVIçO OE JATEAMENTO DE
GRANALHAS. LOCAçÃO DE APARELHOS PARA ACADEMIA AO AR
LIVRE E PARQUES INFANTIS; PROMOçÀO DE VENDAS.

CLÁUSULA O.ra - A emprêsa iniciou suâs atividades êm 15 de Março dê 2012, e seu
prazo dê duração é indeterminado, (art.997, ll, CC/2002), podendo abrrr
ou Íechar filiais ou outía dependência, a qualquer tempo, mediante
alteração do âlo constitutivo assinado pelâ titular.

CLÁUSUL.A 05 - O capital é no valoÍ dê R$1OO.OOO,OO (cem mil reais), totatmêntê
subscrito e intêgralizado no capital da Empresa lndividual de
Responsabilidade Limitedâ El RELt.

Junta CoDercisl do Estado de Santâ Catarina ztngno:Ú
C€Ítifico o RêgistÍo êm 27109,2019

Arquivamcnto 201 9556 I660 PÍotocolo 1955616ó0 dc 2?/09,2019 NIRE 4260,0584296
Nomc da cDpÍÉsa STRONGFER INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS EIRILI
Esrc docllmcnto podc acr vcÍifcrdo cÍn hq://rEgitrjuccsc.s..gov.bÍ/rut DticrcsoDocumcnro/autrnricscao.sspx
Cbmccl,r 230929 I 43096í5
Estr côpia foi rut oticrd! digitrlmcDE c a$iüd. cúr 27lt»2019 poÍ Blasco BoÍgcs BltEcllos - S.cÍErârio-gerali



FOLHA 03

CLÁUSULA 06. - A responsabilidade da titular é restrita ao valor de seu capital e
respondê exclusivamente pela integralização do capital (art. 1.052,
cct2oo2)

CLÁUSULA Of - A administração da empresa câbe a Titular INES OALMANN, com os
poderes e atribuiçô€s de aclministrar os negócios empresariais, vedado,
no entanto, o uso do nome empÍesarial em atividadês estÍanhas ao
int€resse empresaÍial ou assumir obrigações seia em Íavoí do
empÍesário ou dê tsrcêiros, bsm como onerar ou alienar bens imóveis da
empresa sem autorizaÉo da litular da empÍesa (artrgos 997, Vl: 1.013.
1 .015, 1064, CC|2OO2, caso de adminrstrador não titular).

CLÁUSULA 08â - A Tatular não poderá em quaisquer circunstáncias, praticar atos de
libêrâlidedê em nome dâ empresa, tais como a prêstação de garantia,
avais e fiançâs em favor de têrcêiros, e outÍos atos que não sejam do
objetivo ê negócios cta empresa.

CLÁUSULÀ (,9. - A Titular poderá fixar uma retirada mênsal, a título de "pró-labore",
obsêrvâdás as disposiçóês rêgulamentares pertinenles.

CLÁUSULA 10, - Ao término de cada exercício, em 31 dê dêzembro, a administradora
prôsterá contas iustificadas dê suâ administrâção, procêdêndo à
êlaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de
resultado êconômico, cabendo a litular, os lucros ou perdas apurados.
(Art. 1 .065, CCI2OO2).

cLÁusuLA ,í. - Nos quatro meses seguinles ao término do exeÍcício, a titular
dêlibsÍeÉ sobre as @ntas e d€signará administrador(es) quando for o
ceso. (Arts. 1.O71e1.O72. § 20 e art. 1.O7A. CC|2OO2\.

CLÁUSULA ,2" - A ompresa tendo lucro, o mesmo poderá ser distribuído mensalmênte
ou anualmênte a titular, obedecendo-se as normas vigentes.

CLÁUSULA 13" - A emprêse tendo pr€juÍzo, este será compensado com reservas, ceso
não seiam suficiêntes ou não êxistam, o prêjuízo sêrá contabilizado em
conta especial, para cámpênseÉo com lucros futuros, ou suportadôs
pelo titular de empresa.

CLÁUSULA 14 - A €mpresa manteíá os registros contáb6is e fiscais necessários,
coníormê legisleção vigente.

CLÁUSULA ,5. - Falêcendo a titular, â emprese continuará suas atividades com os
heÍdêiros, sucêssôres e o incapaz Não sendo possivel ou inexistindo
intêÍêsse destes, o valoÍ de seus hâveres será apurado e liquidado com
besê na situaÉo patÍimonial da empresa, à data dâ resolução, veriftcada
em balanço especialmente levantado.

Junta Comercial do Estado de S8trta CatariDa 21109n0\9
C!Íifico o R.atuúo cul 271092019
Arquir€mcnto 201955616@ PÍorocolo 195561ó60 dc 271092019 NIR.E 42600584296

Noínc dâ ÊmpÍesa STRONGFER INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODLnOS EIRELI
Esl! docuür€úto podc scÍ vcrificâdo em httpJ/Í.ginjuccs..sc.gov.bdsutcEticâ.âoDoclrmcntoyaütetriicâcao.aspx
Chrnccla 2309291430965a5
Ests cópia foi NtÊrticâds digitslrEertc c assiBdÂ em 27109/2019 por Blee.o BoÍgcs Bstc.llos - SccÍEtÂÍio-gcrali
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CLÁUSULA ,6' - A titular dêclara, sob as penas da lei, dê que não está impedida de
êxêrcer a edministÍação de ElRELl, por lei especial, ou em virtudê de
condenação criminal, ou por se sncontraÍ(êm) sob os êfeitos dela, a pena
que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públacos; ou
por cÍime falimêntar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão,
pêculato, ou contra a êconomia popular, contra o sistema financeiro
necional, contÍa normas de dêÍêsa da concorrência, contra as relaçôes
dê consumo, Íe pública, ou a propriedêdê (art. 1.0í1, § 10, CC/2002).

CLÁUSULA ,7e - Declaro, sob as penas da lei, que não participo de nenhuma outÍa
empresa dessa modalidade.

CLÁUSULA r8. - A responsabilidade técnica da êmpÍêsa seÍá exêrcida, por profissionars
devidamente habilitados e qualificados para o exercício da profissão.

CLÁUSULA 19. - Fica el8ito o foro da comarca dê GuaramiÍim, estado de Sante
Catarina, para dirimiÍ qualqu€r aÉo fundamêntada neste alo constitutivo.

E, por estar justo, lavra-se o present€ instrumento de alteração e consolidação, que
rubrico e assino digitalmentô, depois d6 lido ê achado conforme em todos os lêrmos.

Jaraguá do Sul, SC, 16 dê Sêtêmbro de 2O'19

INES DALMANN

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina 2'1tút2ot9
C€Éi6co o RcgirEo sE 2?@f2019
AÍquivsncnlo 201955616ó0 Froto.olo 195561660 d. 271092019 NIRE 42ó00584296

Nome ds cmprÊsa STRONGFER INDUSTRIÂ E COMERCIO DE PRODUTOS EIRELI
Esi. docuo!trto podc s.r vcÍificâdo êÍo hup://rcginjuccsc.sc.gov.bÍ/rutcntic{caollo mctrroJsut Íraicscso.aspx

Cnincêh I0q19t43096í5
Erta cópiâ foi âurcaricâda digitalncot! c essinsda.ín 2?/092019 por Blasco Bor8c§ BàrEcllos - Sccart Íio-geral;
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SÂilT^ CATAR|}|Â 196661660

TERMO DE AUTENTICACAO

NOtlÊ DA ÉÍUPRESA STRONGFER INOUSÍRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS EIRELI
PROÍOCOLO 195361ê610 - 27lo!tr2019
AÍO
EVENTO

OO2 , ALÍERÁCAO
o2r - arrERAcÀo DE oâÍrcs (ExÇEro toE EuPREsaRraL)

NlEt- .l;16(b5&t:l9ó
cNP., t5203 l2ry@t{t
cl.tlTl!-lci) o lL[ctslllo r.M :?4rrol9
sr)8 N :ot9jÍt6aô

t-t ! \ l(rs
0\r.(()\_\(Í Il).\(,\(,t)t (()\tR^t(|tst \|l tr,.\lar.)r l\.\\!l \to :r)tr<!r,t/r r

RI]PR.U\Í\I r\tt\Qr a r\\t\rRr\t t)tr,ti \t \tt-\ll
( fr ril rr,<i.nr, . l\l \ l) \l \t \\\

Junta Comercial do Estado de Santa Calarina 2t/@t2ot9
Clrtifico o Rcgirúo cm 271092019
ArqüvsÍrctrto 20195561@ Protocolo 195561660 dc 27109,2019 NIRE 42600584296
NoÍnc ds cmpÍcsâ STRONGFER INDUSTRIA É COMERCIO DE PRODT TOS ETRELI
Est! documcnio podc scr verificado cm http://rc8újucês..sc.gov.bÍhut nticacso[rocum.trtos/autcnticâ.so.âspx
ChaDccla 230929141096545
Êsta côpia foi autcnticadâ drgit locntc . assinÀda crh 27109/2019 poÍ Bl$co Borgcs Bar.cllos - S€crÊtaÍio-gsral;
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26t08t2020 httpsr//api-autdigilal.az evedobaslos.nol.br/declaíacaon7032608203095859472

REPÚBLICA FEDERATÍVA OO BRASIL
ESTADO DÂ PARÂiBÂ

CARTÔRIO AZEVÊDO BASTOS
FUNDADO E ISEE

PRltlElRo REGISTRO CIVIL DE NASCI ENTO E ÔB|TOS E PRIV-AÍVO OE CASÂi,|EI{TOS, |NTERD|ÇÔES E TUTELAS DA COMARCA DE
JOAO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bâirro dos Eslados 58030-00. Joáo Pessoa Pts
Tel.: (83) 3244-5404 / Fari (83) 3244-5484

http J^^/r.v\,v.azevedobaslos.not. bÍ
E-mail: caíorio@azevedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO OE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Regist.o Civil de Nascimentos e óbitos e privativo de Casamentos, tnteÍdições e
Tutelas com atribuiçáo de autenlicaÍ e reconhecer firmas da Comarca de Joáo Pessoa Capítal do Estado da Paíatba. em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o doct ÍÍento em anexo identificado individualmente em cada Código de AutenticaÇáo Digitat, ou na
referida sequência. foi autenticado de acordo com as Legislaçóes e normas vigefites!.

DECLARO ainda que. para garanlir transpaÍência e seguíança juídicâ de lodos os alos o.iundos da atividade NotaÍial e Regastrat ho Estado da
Paralba, foi in§tituldo pêlã da Lei Nó 10.132. de 06 de novembro de 2013. a aplicação obrigalôÍia de um Selo Digitat de Fisca'iização Extraiudacial
em todos os alos de notas e registro, composto de um código único (por exemplor Selo Digital: A8C12345-X1X2) ã dessa forma, cáda auteniicaÉo
píocessada pela nossa Servenlia pode ser verificada e confirmada tanlas vezes quanto foÍ necessário alravês do site do Tribunal dê Justiça do
Estado da Paraiba, endereço https://coÍrêgedoria-tjpb.jus.br/selodigitat/

4 _iltglica-Éo qigila! do documento Íaz prova de que, na data e hora em que ela foi rcalizada. a empresa STRONGFER |NDUSTR|A E
CoMERCIO DE PRoDUTOS ElREL|linha posse cle um documento com as mesmas caractertslicas que foram repÍoduzidas na cópia autenlicada
sendo da empresa STRONGFER INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUÍOS EIRELI a íesponsabiidac,e, única e exctusiva, pela idonejdade do
clocumento apíesenlado a este CartóÍjo.

E§la DECLAFTAÇÃO Íoi emitida em 26/08/2020 oE:37:28 (hora local) atÍavés do sistema de autenticaçào digital do Cartório Azevédo Baslos. de
acoído com o Art. lÔ. 10o e seu§ §§ 1o e 2' da MP 220012001, como também. o documento elelrônico aútentiúdo contendo o Certificado Digital do
titular do caílório Azevêdo Bastos. poderá ser solicitado diretamente â empresa sTRolcFER tNousTRtA E colrERcto DÊ pRODUTos áRELI
ou ao Caílório pelo endereço de e-mail autentica@azevêdobastos.nol.bÍ

Para iníormaçóes mâis delalhadas dêste ato, acesse o site hgpjlE!!4lgrlal azêvêdobastos.not-br ê intotme o Código de Autenticaçáo Digitat..

Esta Declaraçào é valida por tompo lndotgrminado e êstá disponlvel para consulta em nosso sile.

rcódigo ds Autonticação Dlgit l: 77032608203095859472-1
rlegl3lâçôe3 vigentss: Lei Federal n' 8.935/94, Lei Federal no 10.406/2002, Medida PÍovisôria 

^o 
22Oot2OO1. Lei Federat n. 13.105/201s. Lei

Estadual no 8.72112008, Lêi Estadual nô 10.132/2013 e Provimento CGJ N" OO3/2014.

O Íeíerido é verdade. dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94m572d69Íe6bco5b9aSdabo85778804b85boc3ac1f25e3OOb8317cl b39f33395eO59538635a2aôO734a34dsOb2743890bB3aBfr/be
535e56c,l b8bfr'e07't c0dabb899e7a271353762

rcPfB'daftÊd. n pdhlE

taldir. Provi!óÉ ra 2.1ôz
Brasil

hltpsr//api-autdigital.azevedobastos.not.br/dêctaracâ0/77032608203095859472
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ESTADO DO PARÁ

PREFEITURA MUNICIPAT DE BELTERRA

SECRETARTA MUNtctPAL DE ADMINTSTRAçÃO FrNANçAS E

PLANEJAMENTO - SEMAF

cN PJ (M F) 029.s7 8.96s 10001-48

PREGÂO ELETRÔNICO OO9I2O21
Procêsso Administrativo n" 0161202'l
Ref.: Aquisição e instalação de equipamentos para academias de esporte no municipio dê
Belterra-Pá, convênio 908í60/2020

DECISÃO

Trata o presente de RESPOSTA A IMPUGNAÇÃO apresentada pela empresa
STRONGFER lND. E COM. DE PRODUTOS ElREL|, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no
CNPJ sob o no 15.203.120/000í -63, estabelecida na Rodovia BR 280, no 8450, bairro Avaí, na
cidade de Guaramirim/SC, CEP 89270-000, contra os termos do Edital do Pregão Eletrônico no

00912021, encaminhada à Pregoeira Oficial do Município de Belterra, que procedeu ao julgamento
da lmpugnação, interposta, infoÍmando o que se segue:

I. DA TEMPESTIVIDAOE DA IMPUGNAÇAO

A impugnação é tempestiva, eis que interposta de acordo com o as disposiçóes da Lei
8.666/93, posto isso, passa-se ao mérito da impugnação.

2. DOS ITENS IMPUGNADOS

Em suas razóes de impugnação, as postulantes insurgem-se contra as exigências do
edital, conforme abaixo espelhado:

'1. solicitamos, respeitosamente, que o Edital seja alterado, excluindose a
exclusividade para as ME/EPP, para haver participação de maior número de
licitantes, e, consequentemente, a possibilidade de adquirir equipamentos
de melhor qualidade e com menor preço.
2. não há como manter o presente edital com criterio de julgamento por
"Menor Preço por ltem" por ser incompativel com o objeto licitado, devendo-
se eleger o tipo de julgamento "Menor Preço Global" como mais adequado e
vantajoso para o presente certame.
3. resta caracterizado a impossibilidade de cobrança da aplicação das
referidas normas e qualificações técnicas presentes no referido edital, tendo
em vista que o produto que ora será licitado não necessita de autorização de
Íuncionamento e/ou declaraçáo expedida pela Agência Nacional de
Vigilância Sanitária (ANVISA), sendo necessária a alteração deste item no
que concerne a anunciada exigência.
4. Outro documento apto para certificar a qualidade do produto seria o
Laudo de Ergonomia e Biomecânica dos Aparelhos, documento emitido por
profissional atestando que os equipamentos sáo fabricados dentro das
normas de Ergonomia e Biomecânica, bem como Catálogo técnico original,
próprio do fabricante com ilustrações ou imagens, desenho industrial,
dimensões, massa (peso), marca, modelo e especificações técnicas dos
equipamentos.
5. REQUER a imediata suspensão do processo de forma a possibilitar a
revisáo dos itens supra referidos, de modo a ser modificados os termos
contidos nos itens acima mencionados, possibilitando assim a manutenção
da lisura e legalidade do certame.

3. DA ANÁLISE DO MÉRITO
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Em linhas preambulares é necessário ressaltar que a resposta à lmpugnaÇão ora

apresentada, se faz em respeito ao princípio da legalidade, haja vista que a peÇa impugnatória
somente é cabível nos casos em que há afronta ao principio da lgualdade, o que náo ocorre m
casu, inclusive nâo é o tema do debate impugnatório.

Antes de analisar o merito da peça impugnatória propriamente dita, é preciso destacar
alguns pontos de vital importancia para elaboração, análise e interpretaçâo de um edital.

O primeiro destaque é sobre os objetivos da licitação, a doutrina e pacífica ao acentuar os
traços essenciais e suas finalidades para o êxito de processo licitatório quanto a isso e
interessante apresentar algumas das referencias citadas pelos doutrinadores da obra de Meireles.

Carlos Medeiros Silva preleciona. "A finalidade da concorrencia pública
(licitação) e precisamente a de, mediante publiciadade adequada, limitar o
arbítrio, restringir o âmbito das opções, cercear a livre escolha dos
candidatos, tomar objetivos os requisitis das propostas, a fim de impedir
soluções pessoais e que não sejam inspiradas no interesse público(
"parecer" in RDA 79/465. Apud. MElREL|ES,2007 ,27).

Em resumo a tudo o que foi exposto, o conceito de licitâção de José dos Santos Carvalho
Filho(2007, p. 209) deixa claro e de forma objetiva, o conceito e a finalidade da licitaÇáo,
conceitoando-a como:

[...] o procedimento administrativo vinculado por meio do qual os entes da
Administração Pública e aqueles por ela controlados selecionam a melhor
proposta entre as oferecidas pêlos vários interessados, com dois objetivos -
a celabração de contrato, ou a obtenção do melhor trabalho técnico,
artisitico ou científico.

Em outras palavras, pode-se dizer que a licitação tem como objetivo: a) garantir que todos
os interessados possam partiopar do processo em condições iguais (principio da isonomia). B)
selecionar a proposta mais vantajosa, que como é muito bem esclarecido na obra de Meirelles,
têm-se como regra geral o menor preço. (MEIRELLES, 2007. P.30): c) a promoção do
desenvolvimento nacional sustentável.

Dessa forma, pede-se dizer que o objetivo do Edital é garantir que os interessados
participem em condiçôes de igualdade, sendo selecionada a proposta mais vantalosa para a
Administraçáo. Para cumprir este objetivo, não se pode deixar de obsercas o disposto na
Constituição da República Federaliva do Brasil que serve como norte para elaboraçáo de qualquer
Edital de Licitação. O art. 37, inciso XXl, da carta magna eslabelece que.

"[...] as obras serviços, compras e elienações seráo contratados mediante
processo de licitação pública que assegure igualmente de condições a todos
os concorrentes, [...] nos termos da lei, o qual somente permitirá as
exigencias de qualificação tecnica e economica indispensáveis à garantia do
cumprimento das obrigaçôes".

Pela leitura do texto constitucional verifica-se que somente deve ser exigido em edital de
licitação, a comprovação de qualificação técnica e economica indispensável à garantia das
obrigaçóes. Dessa forma as exigências da habilitação devem ser razoáveis e nâo deve seÍ
utilizadas com o objetivo de limitar a participaçáo de interessados, muito nemos restringir a
competitividade entre eles. Tal entendimento é corroborado pelo Tribunal de Contes da Uniâo
conÍorme se pode verificar adiante:

O arigo 37, inciso XXl, da Constituição Federal, estabelece que somente
seÍão permitidas nos processo licitatórios, exigências de qualficação técnica
e econômica "indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações".
Acórdâo 76812007 . Plenário (Sumário)
Abstenha-se de estabelecer exigências desnecessárias ou excessivas, que
restrin;am indevidademente a competitividade dos certames, tal como a
exigência de capacidade tecnica do licitante para a execuÇão de parcelas de
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serviços de natureza especializada que náo tenha maior relevancia e vâlor
significativo, nos termo do art,30, §§ 1o e 2o, inciso lda Lei no 8.666/1993,
limitando-se a previsáo de exigências de capacidade técnica aos requisitos
mínimos necessários à garantia da execução do contrato e à segurança da
obra ou serviços. Acordáo 2882|2OOA Plenário.
Não inclua nos editais de licitação exigências não previstas em lei ou
irrelevantes para a verificação da qualiÍicação tencina das licitantes em
obediencia ao arl. 30, §'lo, l, da lei no 8.666/1993. Acórdão 286412008.
Plenário.

Exposto isso passamos a analisar a pertinência dos pedidos feitos pela impugnante ao
requisitos do edital do procedimento licitatório do Pregão Eletronico 00912021.

1- Quanto ao pedido de alteraçáo do edital para exclusão da exclusividade para as
ME/EPP, para haver paÍticipação de maior número de licitantes, e, consequentemente, a
possibilidade de adquirir equipamentos de melhor qualidade e com menor preço, vejamos que, a
partir da entrada em vigor das alteraçôes promovidas pela Lei Complementar no 147114 na Lei
Complementar no'123106, tornou-se obrigatória para a Uniáo, os estados, o Distrito Federal e os
municipios, realização de processo licitatório destinado exclusivamente à participação de
microempresas e empresas de pequeno porte nos ilens de contrataçâo cujo valor seja de até R$
80.000,00 (art.48, inc. l). Sendo assim, nas licitações processadas por itens, para efeito de
aplicaçáo da medida prevista no inc. I do art. 48 da Lei Complementar no 123/06, cada item
colocado em disputa constitui um objeto de conÍatação, devendo ser tomado em consideraçâo o
valor deste item e não o valor total dos bens ou por se tratar da modalidade Pregão Eletrônico na
criterio de julgamento menor preço por item.

Com o objetivo de esclarecer o solicitado as Microempresas e Empresas de pequeno porte
são categorias criadas pelo governo que permite a regularização dos negócios. A ideia da cÍiaçáo
dessa modalidade é facilitar ao empreendedor legalizar sua atividade, todavia, uma dúvida surge
quanto à possibilidade de participar de licitaçóes com valores acima do limite legal de faturamento.
Como dito, o ME/EPP são categorias bastante simplificadas e consequentemente possui algumas
restriçôes, por esta razão, legalmente falando para continuarem usufruindo de tais benefícios,
deve ficar abaixo do limite de R$ 81 mil ao ano, porém rsso náo significa dizer que tal categoria
empresarial náo pode faturar mais do que R$ 81 mil reais em um ano.

As microempresas e empÍesas de pequeno porte podem participar de licitações, sem
problemas, não apenas podem, como também tem acesso à benefícios e vantagens ao participar,
tais como: preferência na contratação e êmpate ficto; regularização Íiscal tardia, Licitação
exclusiva, Cola de 25o/o, Sendo esses incentivados a participar de certames. Vale mencionar mais
uma vantagem que por ter menos impostos e custos operacionais, conseguem oÍerecer seus
produtos e serviços com preço reduzido.

Destarte, frisa-se que não necessariamente para participar de licitações e alcançar
contratos públicos significa aumento de faturamento. Hipoteticamente, se o faturamento da
licitante for superior ao teto citado ao norte. e se a licitante acumular vários contratos públicos e a
soma ultrapassar o limite com a regularização desse negócio, a empresa passa a atuar mais
ativamente no meÍcado, emitindo notas e podendo firmar contratos, sendo o objetivo
governamental alcançado, que é o crescimento das pequenas empresas. Nesse sentido, é essa a
ruzáo da série de beneficios concedidos às pequenas empresas no geral.

Se o ob.jetivo do governo é incentivar o crescimento, por que limitaria a participação de
empresas em licitações apenas em razào do limite de valor? Pelo contrário, é interesse da
Administração que o maior número de licitanles participem do cerlame, ainda que a licitação seja
superior a R$ 80 mil, ou a somatória de seus contratos ultrapassem esse valor, nada impede que
a participação de ME/EPP de realiza-los, todavia, é necessário ter em mente que caso seu
faturamento anual ultrapasse essa marca. terá necessidade de algumas mudanÇas, tais como o
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reenquadramento da sua empresa. No próximo exercício, o empreendedor passará para outra
categoria empresarial. Seja microempresa ou empresa de pequeno porte, basta que haja esse
novo enquadramento adequado. Assim, seu prévio enquadramento não se trata de um impeditivo
de conquistar mais contratos ou contratos com maior valor, pelo contrário, é um facilitador para
que você possa crescer e então reenquadrar sua empresa.

Assim sendo, tal demanda/exigência não faz sentido permanecendo as ME/EPP usufruirão
do tratamento diferenciado apontado no texto legal.

2- Quanto ao pedido de mudança do criterio de julgamento por "Menor Preço por ltem"
para "Menor Preço Global" ressaltamos que a escolha para menor preço por item consiste no
critério de seleção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública, cujo vencedor será o
licitante que apresentar a proposta de acordo com as especificâções do objeto constante no edital
ou carta-convite e ofertar o menor valor para a contrataçâo, visto que no caso em concÍeto a
quantidade a ser licilada é relativamente grande.

Assim, a Adminiskação Pública encontra espaços de atuaçáo que permitem que ela
consiga atender à finalidade imposta pela lei e atingir o interesse público.

Neste sentido com base no pesquisa mercadológica local, basea-se tal decisão apra
julgamento do certame com base na discricionariedade, neste sentido Mello (2012, p.48) trata da
discricionariedade diante do caso concreto - para ele, diante do caso concreto, a
discricionariedade do administrador deve levá-lo à melhor escolha. O autor aponta a existência de
elementos valorativos, que diante do caso concreto evidenciam difeÍenças entre as opções que a
Administração dispõe, tornando uma melhor do que a outra e possibilitando dar soluções mais
justas. Neste sentido, considera que:

Discricionariedade [...] e a margem de liberdade que remanesça ao
administrador para eleger, segundo critérios consistentes de
razoabilidade, um, dentre pelo menos dois comportamentos cabÍveis,
perante cada caso concreto, a fim de cumprir o dever de adotar a
solução mais adequada à satisfação da finalidade legal, quando, por
força da fluidez das expressões da lei ou da liberdade conferida no
mandamento, dela não se possa exkair objetivamente, uma solução
univoca para a situaçáo vertente. (MELLO, 2012, p.48).

Para Medauar (2015, p. 137), "o poder discricionário se sujeita não só às normas
especíÍicas para cada situaçáo, mas a uma rede de princípios que asseguram a congruência da
decisáo ao fim de interesse geral e impedem seu uso abusivo." Assim, a discricionariedade
caracteriza-sei

[...] por um poder de escolha enÍe soluções diversas, todas
igualmente válidas para o ordenamento. Com base em habilitação

L""n"Xin,"fi,l'30i,x,ff ll!l';.i",ilfit;i:é1T}:'ii':Yi:"J,JLJ:
dos atos, para seguir este ou aquele modo de adotar o ato, na esfera
da margem rivre. Nessa margem, o ordenamento fica indiferente
g'11!o â predeterminagão legislativa do conteúdo da decisão.
(MEDAUAR, 2015, p. 137).

Evidencia-se, deste modo, que a discricionariedade está prevista no ordenamento Jurídrcocom vistas a possibilitar à Adm.inrstração pública dar resposta ás complexas .itrái0"" do dia adia, para as quais nem sempre é possíver que o regisradoi preveja todas as arternativas.Assim, fora levado em consideraçáo tod-as as variávêis corretaciánaaãs, iágistica deentrega, descrição do item, quantidades. pretendidas, prazos e forma de entrejá, ,à"r",., ".licitações públicas devem ser processadas em conformidade com o mercado ãnae se reatiza,tendo em vista o principio da razoabiridade e proporcionaridade e a economrãà"aà,-úàt"noo po.licitar o objetos por menor preço por item, razáo pelaqr"i nao ,"r""" pro.p"i";1;i p;ãào
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3- Em relação ao rtem 9.14.2 "a, b, c, d, e" do editar de ricitação rais exigências são
solicitadas apenas aos equipamentos que requererem tal registro, tendo íexto editalíão de forma
explicâtiva explicito, vejamos. "para os eouioamentos que requer registro na ANVIsA será
exigido, também. a seguinte documentação técnica: (_,)

Neste sentido, como não é o caso, náo há necessidade, trata-se o edital de um padráo
y:?qg no município, e neste caso náo a necessidade de registro visto que a funçâo primordial da
ANVISA é a promoção da saúde da populaçáo, atuando no controle sanitário de diversos
produtos, tais como medicamentos, alimentos e cosméticos. serviÇos e atê mesmo na fiscalizaÇão
de portos, fronteiras e aeroportos. náo se enquadrando o objeto nesses derivados não se
apresentará registro. Então. por ser texto autoexplicativo não prospera tese da impugnante.

4- Em relaçáo ao pedido da necessária exigência de quarificação técnica quanto a
apresentaçâo dos que se pede:

- Atestado técnico, para a comprovação de aptidão para
desempenho de atividade pertinente e compatível em características
com o objeto da licitação através da apresêntação de atestado de
desempenho anterior;

- Certificados das normas ABNT/NBR pertinentes à fabricaçáo
dos equipamentos, devendo ser apresentadas em nome da empresa
fabricante:

- NBR NM 87:2000 - teste de composição do aço carbono _
designaçâo e composição química.

- NBR 9209:í986 - teste que determina a massa do
revestimento de fosfato. (valores da norma: massa da camada dê
fosfato entre í,09/m,e 1,6g/mr)

- NBR 10443:2008 - teste que determina a espessura da

ff k1'í"'"T:,,'i1"d:§i',:§ii,tT;3ir:,!5[;J3?,1â?*i";
a aderência da tinta.

- NBR 8094 - JUL-1993 - teste de exposiçáo á névoa salina
sem presença de empolamento e ferrugem. _ NBR ISO 5g41:2015 _
determinaçáo do grau de empolamento de superfícies pintadas (sem
presença de empolamento)

- NBR ISO 4628-3:2015 - tintas e vernizes - avaliaçâo da
degradação de revestimentodesignaçáo da qualidade e tamanho dos
defeilos e da intensidade de mudanças uniformes _ parte 3 _
avaliação do grau de enferrujamento, (sem presença de ferrugem).

Outro documento apto para certificar a qualidade do produto
seria o Laudo de Ergonomia e Biomecânica dos Aparelhos,
documento emitido por profissional atestando que os equipamentos
são fabricados dentro das normas de Ergonomia e Biomecânica,
bem como Catálogo técnico original, próprio do fabricante com
ilustraçôes ou imagens, desenho induslrial, dimensões, massa
(peso), marca, modelo e especificações técnicas dos equipamentos.

A razoabilidade como dever de harmonizaçáo do geral com o individual (dever de
equidade) atua como um instrumento para determinar que as circunstâncias de fato devam ser
consideradas com a presunção de estarem dentro da normalidade, ou para expressar que a
aplicabilidade de regra geral depende do enquadramento do caso concreto. porém é



relalivamente comum encontrar editais que exigem, na fase de habilitação, documentos que
extrapolam os listados nos arts. 27 a31 da lei de licitações. (v TCU. Ac. 3192/16-plenário).

. No caso em especifico solicrtamos nas normas editalícias atestados de capacidade técnica
pertinentes ao objeto da licitaçâo. vejamos:

9. 14.'1 Atestado de capacidade técnica, emitido por pessoa juridica
de direito público ou privado comprovando que a licitante forneceu ou
está fornecendo o objeto desta licitação;
9.14.2 O atestado emitido por pessoa jurídica de direito privado
deverá vir assinado pelo representante legal da empresa emjtente,
contendo seu nome, CPF ou RG e sua Íunção;

No entanto, caso necessário para o bom andamento da instalação do produto e qualidadeo item 21.8 do edital prevê diligência, e caso necessário realizár-se-á tal demanda para
apresentação da qualidade do produto visto que o fornecedor é responsável direto ao produto que
dispôe ao meÍcado, vejamos porém:

21 8. E facultado aa pregoeira ou à autoridade superior. em qualquer
fase deste Pregão, promover diligência destinada a esclarecer ou
co_mpletar a instruçáo do processo, vedada a inclusão posterior de
informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados

Ainda neste diapasãopoai:,H$".:ã:lnt:ffi,:x?i:Ti?àceor.ento a quaro ricitante
toma conhecimento e deve seguir dispôe que:

8.2 A empresa vencedora no processo de licitaçáo deverá fornecer
produtos de boa qualidade e se responsabilizar pelo fornecimento da
garantia.
8.3 A Prefeitura Municipal de Belterra, através da Divisão de
Desporto, poderá se valer da análise técnica dos bens propostos
antes da adjudicação e homologação da licitante para verificação do
atendimento das especificações minimas constantes neste termo de
referência.
8.4 Será considerada vencedora a licitante que apresentar o menor
valor, por item, desde que atenta às exigências contidas no Termo de

sendo assim, ", ""T;tiu,J""lX".:;"i-:l$""3t§nnT "n. 
.r, inciso XXr da constituição

Federal, e por encontrar respaldo na doutrina pátiia, entendemos que devem ser desta forma
9i:q9:1qt as regras do edital, não possuindo nenhuma irregularidade na aplicação da Lei Federal
8.666/1993 e.suas alterações da Lei Federal 11.52ot2oo2, ãendo que na omissáo das leis o Edital
está resguardado pela doutrina pátria e nas jurisprudências. o que por fim tal pedrao não mereceguarita.

4. OA DECISÃO

- Diante do exposto, recebo a impugnação interposta, considerando ter sido apresentada deforma tempesriva, para no mérito lutgo ÍMeaoieDENTE o pedido. Dê cidncia à parte
impugnante, bem como se procedam às dlmais formalidades de publicidade aeterminãàas em tei.

Permanecem inalterados os termos do Edital.
Encaminhe-se os a presente decisão para manifestação do senhor ordenador dedespesas para manifestaçáo.

SAMARA
RODRIGUES

.rgd,r'áb'ler){t'e1

LIRA:94891478268

Samara Rodrigues Lira
Pregoeira Municipal

Belterra-PA, 04 de março de 2021 .
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PREGÃO ELETRÔNICo OOgI2o2I
Processo Administrativo n. 0l 6/202 I

Ref.: Aquisição e instalação de equipamentos para academias de espoÍe no município de Belterra-
Pá. convênio 908 I 60/2020

DECISÀO

Visto.
De acordo

Belterra-PA. 04 de março de 2021 .

Amarildo gues dos Santos
Secretário Municipal de Administração. Finanças e planejamenlo

Decrero 002/202 I

_-__- J"ndo em vista a impugnação interposta por STRONGFER IND. E coM. DE pRoDUTos
EIRELI. pessoa jurídica de direito privado. inscrita no CNpJ sob o n" I5.203.120i0001_63.
estabelecida na Rodovia BR 280. n" g450. bairro Avaí, na cidade de Guaramirim/SC. éip ggzlo-
000 e assim como resposta proferida pera pregoeira. a quar decrarou i-prouiao u rmprgnuçao ao
requerido' cujos termos adoto e integram esta decisão. pugno pelo conhecimento au iÁf"rgnuçao 

"concordância com a decisào tomada. com base nas raÃes esposadas. ratifico integiai"mente a
deliberaçào prolerida pela pregoeira.

Publique-se o ato e deem prosseguimento do certame nos termos da regislaçâo vigente.

,r,',HÊnt1',H*ff'd'

Jociclel to Castro Macedo
Prefeito do Município de Betterra
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